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n.°  5.172/66 são apenas dois, a saber: 
a) colocá-la de acordo com o sistema 

constitucional tributário, no que concer-
ne a cada um dos impostos, à partilha 
das receitas tributárias e, especialmente, 
dar cumprimento ao disposto no artigo 
146 da vigente Constituição: e 

b) dispor mais adequadamente sobre 
alguns pontos nos quais a jurisprudên-
cia fixou soluções inadequadas e sobre 
aqueles a respeito dos quais as diver-
gências de interpretação ainda não fo-
ram definitivamente solucionadas pela 
jurisprudência. 

3 Compatibilização com a Constituição 
de 1988 

Ressalta-se desde logo a necessidade de 
compatibilizar a classificação dos impostos. Na 
Constituição Federal eles estão classificados 
em impostos da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios. O Código Tributário Nacional, toda-
via, elaborado, como foi, com fundamento na 
Emenda Constitucional n.° 18. de 1965, classifi-
ca os impostos sem levar em conta a competên-
cia para a respectiva instituição. Nessa classifi-
cação, considerou a natureza do fato sobre o 
qual incide cada imposto e assim os dividiu em 
quatro grupos, a saber: 

a) impostos sobre o comércio exterior; 
b) impostos sobre o patrimônio e a 

renda; 

c) impostos sobre a produção e a cir-
culação: e 

d) impostos especiais. 
Há, pois, necessidade de reformular a pró-

pria estrutura do Código, para harmonizá-la com 
a Constituição, embora neste particular não se 
possa falar de um conflito do qual resulte a in-
validade da norma inferior. Cuida-se apenas de 
harmonia, por assim dizer, de ordem estética. 
Pura questão de técnica legislativa. 'Há, toda-
via, imperiosa necessidade de modificação de 
alguns dispositivos do Código, conflitantes 
com a Constituição. Em alguns, mera questão 
redacional. Em outros, divergência de fundo. 
Todos, de qualquer forma, a exigir reforma, a 
bem da harmonia do sistema. 

Entre os dispositivos que se encontram em 
flagrante descompasso com a Constituição po- 

Outra reforma na estrutura do Código Tributá-
rio Nacional, com objetivo semelhante, diz respeito 
à colocação das normas gerais em primeiro lugar e, 
por último, a disciplina dos tributos em espécie. 

dem ser indicados os artigos 1. , 2°, 9.° (em par-
te), parágrafo único dos arts. 13, 15, 21, 26, 35, 
52 a 62 (já revogados pelo Decreto-Lei n.° 406), 
68 a 76. 83 a 95 e 104. 

Tais dispositivos precisam ser postos em 
harmonia com a Constituição. Outros dispositi-
vos precisam ser acrescentados, em função da 
existência de impostos novos, dos quais a lei 
conjplementar deve definir o âmbito de incidên-
cia, bases de cálculo e contribuintes, com o que 
se dará cumprimento ao artigo 146, inciso III, 
alínea a. da Constituição Federal. 

4. Os pontos de atrito 
A aplicação do Código Tributário Nacional 

revelou a sua insuficiência para superar vários 
pontos de atrito que se tornaram agudos na 
relação fisco-contribuinte. Alguns destes en-
contraram solução junsprudencial inadequada, 
porque desatenta à necessidade de preservar o 
interesse público, sem prejudicar a segurança 
do contribuinte e sua liberdade operacional. 
Outros seguem sendo objeto de permanentes 
controvérsias. 

4.1. Soluçõesjurisprudenciais inadequadas 
Entre os dispositivos do Código Tributário 

Nacional que se revelaram insuficientes para a 
superação de atritos, e ensejaram soluções ju-
risprudenciais inadequadas, podem ser citados 
o artigo 173, que cuida da decadência, bem como 
o artigo 185. que estabelece a presunção de frau-
de na alienação de bens por parte de contribu-
inte em débito para com a Fazenda Publica. 

Examinemos estes dois exemplos de trata-
mento jurisprudencial inadequado, bem como 
as alterações que sugerimos para os menciona-
dos dispositivos. 

4.1.1. Decadência 
O artigo 173 estabelece que o direito dê a 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado (inciso 
1), ou da data em que se tornar definitiva a deci-
são que houver anulado, por vício formal, o lan-
çamento anteriormente efetuado (inciso II). 

Séria controvérsia foi suscitada a respeito 
da data em que se devia considerar constituído 
o crédito tributário. O prazo de cinco anos seria 
para começar o procedimento de constituição, 
ou para completá-lo? 

Sobre o assunto, escrevemos: 
Outra divergência profunda diz res-

peito ao momento em que se deve consi-
derar exercido o direito de constituir o 

- 

bi a 

va: 

c) a decisão di 
ministrativa: 

d) a inscrição d 
como dívida ativa. 

Para quem se sil 
simples auto de inf 
mento. Com  a sua Ia 
cido o direito de coi 
butário e, portanto, 
cogitar de decadênc 

Tal posição nos 
vel. O lançamento. 
dar a constituição dc 
procedimento admi 
em duas fases. A 1 
infração á o encerrai 
meira fase. Com  a u 
pelo sujeito passivo 
giosa, que é a segun 
administrativo de Ia 

O Tribunal Fedi 
entou suas decisões 
auto de infração é Ia 
e não apenas inicio 
ministrativo de Iam 
ção, todavia, não se 
também adotada por 
bunal, de que a Adi 
tiver de fazer um lai 
há de assegurar o 
contribuinte. A opc 
é. obviamente, posi 
auto de infração. As 
to não se completa 
ção. ou. se  complet 
defesa não é essenc 

Para os que se c 
o auto de infração 
lançamento por lhe 
meilo dê aujoridadi 
poder decisório. n 
rak ao sujeito pas 
frier-se Assim. c 

36 
	

Revista de Informação Legislativa 
	ab~~,ÉL32.u1ja. 



"e 566 	turucr OCA u g w RAflR,e,6e7 ouô.w.oju 

    

-uoo o i000joqeiso opod ioj e sej tuod 
-ujojioiui os wou uiopuodsns os o?u  oid 
-iouud aio 'e!ouopeoop op sozeid SO op 
-eploA ep4 pAssiu1peui CLIOS onb o eto 
-uopeoop op ozeid op osuodsns op oso 
-odiq .nnmsuoo iod seouio  op OAjU opis 
1U33 NIJ OP L1 owe op 11 uioIi O 

-soi oÔusui ep oupwoo e 3 onb oAno 
-oxo on op oÔeuo e opuefosuo opep 
-1iq1nb3x3 ep oisínboj o ouunqu opp 
-aio ou iup eied seuode os-esoi ounq 
-ul owowip000id 9 OU ouosui e 1U91 

-od 0CJ0A CN eAfle ep!Ap 011100 

-uooduioo ou5iuedo.i eu otinqui oipo 
op ouôuosut e ou5inpsuoo uns op oed 
ouioo JeJopisuoo LDildwi p o 6sod y 

eAiTeIsIuruipe eiojso eu epnno 
-sp ios sietu essod ou oilipinq!jl oiip.io 
op oe5euiuu313p e opuenb e!ou9peoop 
op jeuoo sim opod os O?U  o opeuins 
-uooso oiuouie5uej o :ouinsoi w 

epuozej Ç IoA?JOACJ eAIliuLJop 
ousioop e uioo 'osinooi opuoeq 

1
13110001 o?u  oA!ssed ooÍns o 

os epuoze ç joiotej ejtowud osIoop 
e opuos o oe6eundwi opuo&eq (0z 

o3eijut op one op o6eojou1oq 
e moo o6eundmi opuoeq ou ( 

:01u3ureuej o 'stod os-emnsuoj 

01u3iue5uej o opetunsuoo 
Jeiopisuoo os-opod 'ok-  unosip oiiuipe 
sielu ou ououie5uej o enojo uI3nb9 
o oiuouiip000id ou oued  3 onb o?5e.nstu 
-nupe e opuenb owouios siod o o?5isod 
e 000ied sou epeiooe oi'ojo iuoj 

etoutxo e jeu 
-gu opu000jeoid epeuiiojoi ios e equo 
o eoqj cpuozej ? euviiuoo efos eiou 
-sui cjioujud aio osioop e onb aio soseo 
sou opnioiqos eiotol os q o?5tsod ep 
opepitazj v 1eot ozeid ou osinooi op 
o5tsodJo1u1-o?u e woo no owujt ouom 
-e1nf O mOO 1011000 e mOA 9S ORJOA 
eu onb o seiuuop sosuq aio epeuos 
-s euojiod upule e 1s3 ou eso onbiod 

rnouo1xo e innosip oliwpc  epute eu 
-puozej oç 	luruipe eud9id e os 'ujis 
-se elas onb wolã sou ocu uioquicj 

o1uoweueI 
o os-opueoidaioo e1jej esso upudns eu 
-ciso eioueisui auoaiud aio oc5eundwi 

ep 03u3uie1n1 o moo uliSSy os-iopuoj 
-op op duoiip O oAissed opo[ns oe opei 
-n&sse opis opuoi ou ou9sioop .iopod 
moo eAuellstuaupe opepuoine op  oiuoui 
-eiounuojd o ieej oqj iod ouomeuei 
tun uuos ou epu!e o?5CJJui  op one o 
'q o?ôisod eu iueoojoo os onb so eie 

oiuoaie5uej ou  Ietouosso p ou usojop 
op opeptunpodo e 'epjdiuoo os no ou6 
-elJui op one o moo eoidmoo  os ocu oi 
-u3uie5uci o no uussy o?ôeJjut op oine 
op CJflICJACI u .iouosod 31u3u1eiAqo '9 
esojop op opepiuniiodo y ouinqr.nuoo 
ou esojop op ouo.irp  o iernosse op çq 
'ounnqw ouome5uej run 13ZCJ op JOAU 
opuenb 'o5eJ1stuimpy e onb op 'eunq 
-uj opuojoj ojonbe jod cpcope ui9qiuel 
'3S31 e moo eijlouoo os ou 'eiAepo o5 
-isod css 01U3uie6uej  op OAfle.IIS1UIW 
-PC oluowip000ld op ololui seu--de o?u  o 
ou1nqu1 o1uouie5ueI 9 	oeJJui op orne 
o onb op opiluos ou soQsioop sens nouo 
-uo sosinoo op jeiopo eunquJ o 

oluouie5uut op oiieiisruiuipe 
oiuouiip000.id op epun23s e o onb esoi 
-uij oscj e oio!ui ujOl oAissed oiioíns  opd 
cpenuuoj oôeundmi e uioj osej e.uom 
-ud ep seuode owowe.uoouo 09 o?5eJJui 
op orne  op eineiej y sosej senp uio 
opeJo1ui oAnellstuaupe  ouaiuip000id 
9'oucinq!ll olrp9io  op otnsuoo e iep 
-nso ou SOUJIA ouioo 'oluolueôucj o A 
-euo1snsui 000ied sou oisod jei 

e10u9peoop op ieioo 
sicui euopod os ou 'oiueiiod o ouenq 
-Lii oup9lO O .iiflhiiSUoO oj) OiiOJtp O Opto 
-joxo eueiso  eineiei uns e woj ornou! 
-euej o euos o5eijut op orne soidulis 
wn 'o oc5isod eu enps os uionb eie 

eAfle epiAp ouioo 
ouenqu1 oiipio op o5uosui e (p 

eneiisruuu 
-PC eiojso aio eAtuujop osioop e (o 

-riuiisluimpe erousui cipicuLid aio 
o?5e ep eiou9p000.Id cpd cszo eq 

o osseuinui o oa1 ns e ----- o 
-SEuiuLIopp cg O 

oiuowow assa 5PP! 11 IF  93MUM 
sesiatp SE 0pJn2o5 cin oupaio 

o Jinjilsuoo op ouoiip o c 
-ISUOO 3A3 os onb aio oiu 
-soj zip epunjoid etouoia 

:Souio.taio 
t,c 

4

O?5!ni1suoo op ouoiiii:p 
euos soue oouio op ozeid o 
opnrnsuoo Jelopisuoo ei 
oodsoj e epeiosns ioj eis 

(Ii osloul) openiojo o1u 
"! O ieIt1.I0J oioLt iod ci 

-roop e eApruuop ieuioj os o 
Osloul) openojo opis 101 eu 
onb aio oionbe oium2os  oioi 
op sopciuoo soue (oouio) 
ou?lnqul oip910 O linjosm 
e 3p oioiip o onb 000joqeu 

DL 

-euoiouow so ejed souiuoi 
omoo uioq openbopeui lei:  
-Lne.11 op sojduioxo siop SOI 

eoiqçij epuoze e moo 
-nquiuoo op oued .iod suoq 
-neij op O?ôunsO.Id  e 000pqu-
ouioo uloq 'eiou9peoop Cp epi 
sopeuo los uiopod sepcnbo 
-nfsonios meiefosuo o s' 
e eied Soluoiognsui lucielo. 
ounquj oipçj op SOAU! 

vpvflbapvU! S!V!OU.dpfl.IdSLI 

soiuoueuuod op oioíqo opi 
ieuoioeiodo opeploqij ens 

e6ueinos e ieorpnfoid wo 
o JeAlosold op opepiss000u 
'epenbopeui jeiouopnidsuni 
-uo soisop  suny  oiuinqi 
eu sopne uicjeujoi os on 
SOUeA iuiodns eied ei3uio1 
leuoiocN ou?inquj oipçj 

OJi4JV 
*ImpoA o?5rn 

'jj ostour '9f1  on.ie oe 011 
onb o moo 'Solumquluoo o c 
-u9pLou!op oiqiu O iruijop 
ioj e sienb sop 'so'tou SO1S 
ep o6uiij iuo sope1u3oso1c 
-riisods!p SoliflO OW!1SU 
Limo sosod ios mesioojd sc 

'(901' 0U 13'1-OOJ0OQ oiod s 4 
Ç'9ZiZ'ÇI 'El siiesop 

-icd aio) 6 'Z 'i soje s 



Comoja tivemos oportuni 
"estar o crédito tributário em 
não significa já haver sido p 
execução. Há, todavia, manife 
rias e alguns julgados no seni 
Tribunal Federal de Recursos 
trário".4  Quem conhece a lingi 
sabe que a partir da remessa 
cesso administrativo para a 
Fazenda, para inscrição do cr( 
ativa, diz-se que ele está em f 

De todo modo, prevalecei 
cia o entendimento de que a 
somente começa com a citaç 
cesso de execução. 

Para reforçar a garantia d 
rio, preferiu o governo envi 
Nacional projeto de lei institui 
da cautelar fiscal, elegendo e 
póteses de cabimento da medi 
o contribuinte "contrai ou tei 
das extraordinárias:..." (art. 2. 

Ocorre que, segundo o arti 
go Tributário Nacional, o cré* 

re a qualquer outro, seja qual 
o tempo de constituição des 
a'editos decorrentes da legisla 

Assim, se o crédito tributái 
outro. seja qual fora nat 

nstituição, o fato 
diN-Ãb é inteiramente: 
um nada prejudicam a 
do crédito tributário. 

relação aos crá 
do trabalho, a pi 

absoluta.' 

A&w. D 
Fcn,. Rio de J 

-MECRAXL }, de Bri* 
- 4•_ Ftica31, Rio 

trário, como fez oTN no dispositivo em 
questão. Os princípios jurídicos devem 
ser observados na interpretação e na in-
tegração das leis, mas não constituem li-
mites intransponíveis para o legislador. 

Destaque-se, finalmente, que a noti-
ficação do lançamento tributário ao su-
jeito passivo é da essência desse proce-
dimento. Assim, só se completa o lança-
mento com a notificação. Qualquer que 
seja a posição adotada, das aqui expos-
tas, deve ser entendida com esta explica-
ção. Não basta o auto de infração, é pre-
ciso que o sujeito passivo tenha sido 
cientificado de sua lavratura; não basta 
a decisão de primeira instância, ou de úl-
tima instância, ou a inscrição da dívida. E 
indispensável a notificação do sujeito 
passivo. 

Saliente-se, todavia, que o Tribunal 
Federal de Recursos, seguindo orienta-
ção proposta pelo eminente Ministro 
Carlos Mário da Silva Velloso, e o Supre-
mo Tribunal Federal, acolhendo propos-
ta do eminente Ministro José Carlos 
Moreira Alves, fixaram o entendimento 
pelo qual o auto de infração consuma o 
lançamento tributário, não se havendo. 
mais, depois de sua lavratura, de cogitar 
de decadência. 

Assim, e especialmente em face da 
posição do Supremo Tribunal Federal, a 
quem cabe, em nosso sistema jurídico, 
dizer a última palavra na interpretação e 
aplicação das leis, as disputas doutriná-
rias restaram superadas. Considera-se, 
portanto, consumado o lançamento na 
oportunidade em que o Fisco lavra um 
auto de infração ou, por outra forma, de-
termina o valor do crédito tributário e in-
tima o sujeito passivo para fazer o res-
pectivo pagamento'. 

A solução oferecida pela jurisprudência só 
aparentemente atende ao interesse público e 
evidentemente desatende à necessidade da se-
gurança jurídica. 

Parece atender ao interesse público na me-
dida em que faz perdurar o direito da Fazenda 
Pública, mesmo que o procedimento adminis-
trativo de lançamento seja completado depois 
de cinco anos. Na verdade, porém, deixa desa-
tendido o verdadeiro interesse público, na me- 

1  MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito 
Tributário, 8.' ed., Forense, 1993, pp. 144/147.  

dida em que enseja demora injustificável na tra-
mitação do processo administrativo. 

Recordo-me de que no início da controvér-
sia sobre o tema, o Ministro da Fazenda baixou 
uma portaria determinando fossem apuradas as 
responsabilidades dos funcionários responsá-
veis pela demora na tramitação dos processos 
administrativos de lançamento tributário. E não 
há dúvida de que, cumpridos os prazos para a 
prática dos atos administrativos, a conclusão  
do procedimento pode ocorrer em muito menos 
da metade daquele prazo de cinco anos. 

A demora generalizada no andamento dos 
processos administrativos de lançamento é, sem 
dúvida, muito mais inconveniente do que even-
tuais extinções de direito de lançar, em face da 
decadência. Não é, pois, politicamente vantajo-
sa para a Fazenda Pública a orientação que afi-
nal prevaleceu na jurisprudência, devendo o 
artigo 173, do Código Tributário Nacional, ser 
reformulado. para fixar, deforma induvidosa, a 
decadência, no prazo de cinco anos a contar do 
fato gerador do tributo. 

Se tal prazo for considerado pequeno, que 
seja fixado prazo maior. O que se não admite é a 
inexistência de prazo, como agora acontece, unia 
vez que, lavrado o auto de infração, a conclu-
são do processo pode dar-se depois de dez, 
vinte ou trinta anos. 

Por outro lado, a fiscalização dos contribu-
intes não se fará muito tempo depois dos fatos 
geradores dos tributos. Ela deve ser próxima de 
tais fatos, para ser mais eficiente e evitar perdas 
de receita tributária pelo definhamento de em-
presas que terminam por desaparecer, de fato, 
sem pagar os seus tributos. 

Propomos, pois, que, mantida a redação do 
caput e do parágrafo único, renumerado este 
para parágrafo 1.°, seja o artigo 173, do Código 
Tributário Nacional acrescido de um parágrafo 
2.°, com a seguinte redação: 

§ 2.0. O prazo a que se refere este arti-
go é para a constituição definitiva do cré-
dito tributário, que se considera ocorrida 
com a decisão contra a qual não mais 
caiba recurso no âmbito da Administra-
ção Tributária. 

4.1.2. Presunção defraude 
O Código Tributário Nacional estabelece: 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a ali-
enação ou oneração de bens ou rendas. 
ou seu começo, por sujeito passivo em 
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adotada pela j uri sprudência, podem ser citadas 
as concernentes: 

a) à responsabilidade tributária de 
sócios-gerentes e administradores de 
pessoas jurídicas, por dívidas destas 

b) ao depósito para suspender a exi-
gibilidade do crédito tributário e 

c) à compensação como forma de ex-
tinção do crédito tributário. 

5.1. Responsabilidade tributária 
Significativo número de questões tem o Ju-

diciário resolvido, e outras tantas tem para re-
solver, no que diz respeito à responsabilidade 
tributária de gerentes e administradores de pes-
soas jurídicas e a inadequada redação do artigo 
134. inciso VII. edo artigo 135, tem dado ensejo 
a decisões contraditórias, na maioria das quais 
esses dois dispositivos têm sido aplicados, 
embora na verdade tratem de hipóteses distintas. 

Uma coisa é a responsabilidade dos sócios, 
nas sociedade. de pessoas. Como sociedade 
de pessoas se deve entender aquela em que 
não há limitação de responsabilidade dos sóci-
os. Por isso é que eles respondem, no caso de 
liquidação, independentemente da condição de 
gerentes ou administradores. 

Coisa diversa é a responsabilidade decor-
rente da condição de gerente ou administrador 
da pessoa jurídica. Nesta hipótese, a responsa-
bilidade não decorre da condição de sócio, mas 
da condição de administrador de patrimônio 
alheio. 

Por outro lado, a referência a "casos de im-
possibilidade de exigência do cumprimento da 
obrigação principal pelo contribuinte" indica tra-
tar-se de responsabilidade subsidiária, quando a 
responsabilidade tributária deve ser solidária. 

No que concerne à responsabilidade dos 
gerentes ou administradores de pessoas jurídi-
cas. impõe-se o estabelecimento de regras cla-
ras para, afastando as divergências interpreta-
tivas, fixar a responsabilidade de quem admi-
nistra a pessoa jurídica. pelas dívidas tributári-
as desta. A condição de sócio deve ser irrele-
vante para esse fim. Importante é a prática dos 
atos de gestão ou a influência que se tenha 
nessa prática exercido. 

A ocorrência de excesso de poder, ou de 
infração da lei, ou do contrato social, não deve 
ser requisito para a responsabilidade do dire-
tor, gerente ou administrador. A jurisprudência, 
aliás, em alguns casos tem afastado esse requi- 

sito, ao entendimento de que o simples inadim-
plemento, por parte da pessoa jurídica, signifi-
ca a infração da lei, capaz de ensejar a respon-
sabilidade do dirigente. 

Tal interpretação pode levar a uma conclu- 
sãojusta, mas é inadmissível, porque elimina a 
limitação da responsabilidade, convertendo a 
exceção em regra. A este respeito já escrevemos: 

Não se pode admitir que o não-paga-
mento do tributo configure a infração de 
lei, capaz de ensejar tal responsabilida-
de, porque isto levará a suprimir-se a re-
gra, fazendo prevalecer, em todos os ca-
sos, a exceção. O não-cumprimento de 
uma obrigação qualquer e não apenas 
de uma obrigação tributária, provocaria 
a responsabilidade do diretor, gerente ou 
representante da pessoa jurídica de di-
reito privado inadimplente. Mas tal con-
clusão é evidentemente insustentável. O 
que a lei estabelece como regra, isto é, a 
limitação da responsabilidade dos dire-
tores ou administradores dessas pesso-
as jurídicas, não pode ser anulado por 
esse ,desmedido elasténo dado à exceção. 

E importante notar-se que a respon-
sabilidade dos sócios-gerentes, direto-
res e administradores de sociedades, nos 
termos do artigo 135. III, do CTN, é por 
obrigações resultantes de atos pratica-
dos com excesso de poderes ou infração 
de lei, contrato social ou estatutos. Po-
der-se-ia, assim, sustentar que a obriga-
ção, pela qual respondem, há de ser re-
sultante de atos irregularmente pratica-
dos. O próprio nascimento da obrigação 
tributária já teria de serem decorrência 
de atos irregulares. Mas tal posição le-
varia a excluir-se a responsabilidade em 
exame toda vez que os atos irregulares 
violadores da lei ou do estatuto, fosse 
posteriores à ocorrência do fato gerado 
do tributo. Operar-se-ia, assim, injustifi 
cável redução no alcance da regra jurídi 
ca em estudo. 

O Tribunal Federal de Recursos dcci 
diu que o não-recolhimento de contribui 
ções previdenciárias descontadas d 
empregados. e do IPI, implica respon 
bilidade dos diretores de sociedades. 
Decreto-Lei n.°  1.736, de 20 dedezemb 
de 1979, estabeleceu que "são solidari 
mente responsáveis com o sujeito pas 
vo os acionistas controladores, os di 
tores. gerentes ou representantes de 
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que o interessado deve propor ação cau-
telar inominada. O Tribunal Federal de 
Recursos decidiu ser desnecessária a 
ação cautelar, podendo o depósito ser 
feito nos autos da ação principal (AI n.°  
54.533-RS, Rel. Ministro Eduardo Ribei-
ro, DJUde 17.10.88, p. 26.672). Decidiu, 
outrossim, que por se tratar de cautelar 
desnecessária, ekcluem-se os ônus da 
sucumbência imputados à União Federal 
(AC n.° 11 9.534-DF, Rei. Ministro Carlos 
Mário Mlloso, J)JUde 11.10.88, p. 25.966). 

Parece-nos inexistir interesse proces-
sual para a propositura da ação cautelar, 
posto que não há resistência à preten-
são de depositar. Quem eventualmente 
tem oposto tal resistência é o próprio 
Poder Judiciário, por intermédio de juí-
zes exageradamente formalistas, que 
sempre encontram argumentos para criar 
problemas, em vez de soluções. O depó-
sito, a nosso ver, pode ser feito indepen-
dentemente de autorização judicial. 

Ao promover a ação anulatória de 
lançamento, ou a declaratória de inexis-
tência de relação tributária, ou mesmo o 
mandado de segurança, o autor fará a 
prova do depósito e pedirá ao juiz que 
mande cientificar a Fazenda Pública, para 
os fins do artigo 151, II, do Código Tri-
butário Nacional: Se pretender a suspen-
são da exigibilidade antes da propositu-
ra da ação, poderá fazer o depósito e, em 
seguida, juntando o respectivo compro-
vante, pedir ao juiz que mande notificar 
a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 
30 dias para promover a ação.' 

Para superar os inúmeros questionamentos 
que se verificam a respeito do depósito, sugeri-
mos sua disciplina em parágrafos do artigo 151, 
com a seguinte redação: 

Art. 151. 	  
§ 1°. A suspensão da exigibilidade 

do crédito não dispensa o cumprimento 
das obrigações acessórias relacionadas 
com a obrigação principal da qual decorre. 

§ 2.°. O depósito produzirá o efeito 
determinado neste artigo, desde que co-
municada a sua feitura à autoridade ad-
ministrativa responsável pela inscrião 
do crédito respectivo como dívida ativa 
da Fazenda Pública, e pode ser feito pelo 

8 MACHADO, Hugo de Brito , ob. cit., pp. 129/ 
130. 

interessado independentemente de au-
torização da autoridade administrativa ou 
judicial, antes ou no curso do processo, 
administrativo ou judicial, de qualquer 
natureza, e será convertido em renda da 
Fazenda Pública: 

1 - se relacionado ao processo admi-
nistrativo, sessenta dias depois da deci-
são administrativa definitiva, que consi-
derar devido o tributo, salvo se, antes 
disto, o interessado ingressar em juízo 
para questionar essa decisão 

11 - se relacionada a processo judici-
al, assim como na hipótese da ressalva 
constante do inciso anterior, quando 
transitarem julgado a decisãojudicial que 
considerar devido o tributo 

III - sessenta dias depois de efetua-
do o depósito, se feito este como medida 
preparatória de ação, a propositura des-
ta não tiver ocorrido. 

5.3. Compensação 
A compensação é como que um encontro 

de contas. Se o obrigado ao pagamento do tri-
buto é credor da Fazenda Pública, poderá ocor-
rer uma compensação pela qual seja extinta sua 
obrigação, isto é, o crédito tributário. 

O Código Tributário Nacional não estabele-
ce a compensação como forma de extinção do 
crédito tributário. Apenas diz que a lei pode, 
nas condições e sob as garantias que estipular, 
ou cuja estipulação em cada caso atribuir à au-
toridade administrativa, autorizar a compensa-
ção de créditos tributários com créditos líqui-
dos e certos, vencidos ou vincendos, do sujei-
to passivo contra a Fazenda Pública. Sendo vin-
cendo o crédito do sujeito passivo, a lei deter-
minará, para efeito de compensação, que se 
apure o montante do crédito, não podendo de-
terminar redução superior. 

O Código Civil disciplina a compensação 
como forma de extinção das obrigações. Diz, 
entretanto, que a mesma não se aplica aos débi-
tos para com a Fazenda Pública, salvo o estipu-
lado na legislação própria (Código Civil, art. 
1.017). Assim, em princípio, suas normas não 
são invocáveis pelo contribuinte. 

Nas relações Fisco-contribuinte, portanto, 
em face do atual artigo 170, do CTN, a compen-
sação depende de lei específica, que deve esti-
pular as condições e as garantias a serem exigi-
das, ou dar à autoridade administrativa compe-
tência para fazê-lo, em cada caso. 

E - 
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o porventura resultante de auto de infração, 
torna induvidosa a necessidade de medida limi-
nar a garantir que o contribuinte não será coa-
gido a pagar tributo ou contribuição, absten-
do-se de exercer o direito à compensação. 

E importante esclarecer que aLei n.°  8.383/ 
91 cuidou da compensação de forma diversa da 
prevista no artigo 170 do Código Tributário 
Nacional, sendo importantes as diferenças en-
tre as duas prescrições normativas. 

No artigo 170 do Código cuida-se de com-
pensação de créditos tributários, com créditos 
de qualquer natureza, desde que líquidos e cer-
tos, vencidos ou vincendos, do sujeito passi-
vo com a Fazenda Pública. Objetos da compen-
sação, neste caso, são, de um lado, um crédito 
tributário, que é por natureza líquido e certo, 
posto que constituído pelo regular procedimen-
to administrativo de lançamento; e do outro, 
um crédito que o sujeito passivo daquela rela-
ção tributária tem contra a Fazenda Pública, seja 
tributário ou de outra natureza. O titular desse 
crédito está, em princípio, obrigado a compro-
'ar essa titularidade, assim como a liquidez do 
crédito, 

Na Lei n.° 8.383/91, a compensação autori-
zada é apenas de créditos do contribuinte, ou' 
responsável tributário, contra a Fazenda Públi-
ca, decorrente de pagamento indevido de tribu-
tos ou contribuições federais, com tributo da 
mesma espécie, relativo a períodos subseqüen-
tes. Objetos da compensação, neste caso, são, 
de um lado, um futuro crédito tributário, e não 
um crédito tributário já constituído, posto que 
relativo a período futuro; e do outro, um crédito 
que o sujeito passivo da relação tributária tem 
perante a Fazenda Pública, em decorrência de 
pagamento indevido de tributo. Não se há de 
cogitar. portanto. de idoneidade do devedor, que 
é a própria Fazenda, nem de qualificação do cré-
dito como líquido e certo. Basta o reconheci-
mento de que o pagamento do tributo se fez 
indevidamente. E tal reconhecimento pode ter 
havido em decisão anterior, ou efetivar-se em 
face de ação movida pelo interessado para ter 
reconhecido o seu direito à compensação. 

Pode, outrossim, o contribuinte, que prati-
ca os atos materiais de acertamento, no que 
concerne ao tributo a ser pago, fazer a compen-
sação, aguardando a homologação da autori-
dade administrativa. Neste caso, se a compen-
sação se fez em desobediência a norma comple-
mentar da legislação tributária, vale dizer, nor-
ma infralegal editada pela autoridade fiscal, e o  

contribuinte tem, por isto, justo receio de 
contra ele instaurada ação fiscal para exigênc 
do tributo, e imposição de sanções, pode ir 
juízo. preventivamente. 

Não se justifica a resistência que as auto"' 
dades da administração tributária vêm fazend 
ao exercício do direito à compensação, pois con 
isto agravam a falta de confiança do contribu 
inte, que se sente lesado em seu direito pek 
Fisco, e em conseqüência, tende a revidar, pra1 
ticando condutas não-recomendáveis. Tud 
isto deve ser evitado por um adequado discipli 
namento da compensação. no Código Tributá 
rio Nacional. Para tanto propomos passe o sei 
artigo 170 a ter a seguinte redação: 

Art. 170.0 contribuinte pode efetua 
a compensação do que pagou indevida-
mente, na importância correspondente 
períodos subseqüentes, do mesmo ou di 
outro tributo. 

§ 1.° O valor a ser compensado ser 
monetariamente corrigido, pelos mesmos 
índices aplicáveis na cobrança dos tri 
butos. 

§ 2.° A compensação independe di 
prévia autorização da autoridade admi 
nistrativa, e só abrange tributos cuja re 
ceita tenha a mesma destinação. 

§ 3.° Poderá a autoridade administra 
tiva autorizar, nas condições e sob as 
garantias estabelecidas em lei, a compen-
sação de créditos tributários, com crédi-
tos de outra natureza, do sujeito passivc 
contra a Fazenda Pública, desde que lí-
quidos e certos. 

6. Conclusão 
A necessidade de reforma do Código Tri-

butário Nacional é absolutamente indiscutível. 
Os dispositivos neste estudo mencionados sãc 
apenas um exemplo dos que estão a mcrcc 
reformulação. 

Importante, de todo modo, é fixar como 
jetivos dessa reformulação os indicados no i 
cio deste estudo, com o que se contribuirá, s 
liosamente, para a minimização dos pontos 
atrito na relação Fisco-contribuinte, e para i 
crementar, em conseqüência. o cumprimen 
voluntário da obrigação tributária. 

O tributo, já o disseram, é o preço da ci 
dania, mas ninguém se dispõe a pagar pelo 
não existe, e cidadania não existe sem segu 
çajurídica. e sem confiança nos que exerce 
Poder Estatal. 
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